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Cidadão seguro no ecossistema 
digital é o lema sob o qual vai de-
correr, em Maputo, no próximo 
mês (Novembro), nos dias 13 e 14, 
a Segunda Conferência Nacional 
sobre a Segurança Cibernética 
(mozcyber), no Centro Interna-
cional de Conferências Joaquim 
Chissano. 
Participarão representantes de 
diversas instituições públicas e 
privadas dos sectores de energia, 
água, telecomunicações, trans-
portes, finanças, defesa e segu-
rança do Estado, administração 
da justiça, entre outros.

Autoridade Reguladora das Co-
municações de Moçambique 
(ARECOM) em colaboração com 
Instituto Nacional das Tecno-
logias de Informação e Comu-
nicação (INTIC), Associação 
Moçambicana de Profissionais 
e Empresas de Tecnologias de 
Informação (AMPETIC), Instituto 
Nacional do Governo Electrónico 
(INAGE) e empresas Deloite, da-
taserv e mcnet. 
Recorde-se que a primeira con-
ferência realizou-se em Maputo 
de 22 a 23 de Novembro do ano 
transacto.

Esta plataforma tem como ob-
jectivo a avaliação conjunta dos 
desafios da segurança ciberné-
tica em Moçambique, definir as 

acções necessárias para a ga-
rantia da mesma e divulgar as 
boas práticas. 
A conferência é organizada pela 
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REGULADOR TRESPASSA ESTAÇÕES
DE TELEFONIA À VODACOM

Vinte e duas estações financiadas 
pelo Fundo do Serviço de Acesso 
Universal (FSAU), entidade ge-
rida pela Autoridade Reguladora 
das Comunicações de Moçambi-

que (ARECOM), maior parte delas em esta-
do inoperacional, serão trespassadas para 
a operadora de telefonia móvel celular, Vo-
dacom Moçambique (VM). 
Tal resulta da celebração, ontem (6 de No-
vembro), entre a ARECOM e a Vodacom, do 
Contrato de Trespasse para a Prestação de 
Serviços de Acesso Universal, representa-
das por Massingue Apala e Jerry Mobbs, 
Director-geral e Presidente do Conselho 
Executivo, respectivamente.
O FSAU dedica-se ao financiamento de 

projectos de telecomunicações, sendo que 
a infra-estrutura e equipamentos por si 
financiados são propriedade do Estado. O 
quadro actual revela que diversas estaçōes 
construídas com base no financiamento 
deste fundo não se encontram operacio-
nais e a ARECOM rescindiu o contrato com 
a Tmcel, operadora de telecomunicações 
que as instalou, convidando a Vodacom a 
apresentar uma proposta com vista à sua 
operacionalização.
Enquadram-se no âmbito do contrato, de 
duração de 10 anos, torres, vedações, pai-
néis solares, baterias, antenas e demais 
equipamentos existentes nas estações lo-
calizadas nas regiões centro e norte do país 
(províncias de Manica, Sofala, Zambézia, 

Nampula, Niassa e Cabo Delgado), que 
possam ser reutilizados. Espera-se que a 
implementação das estações ocorra até 
aos finais do mês de Junho de 2020.
Como contrapartida do trespasse, a Voda-
com irá investir na reabilitação, aquisição 
de equipamentos, instalação e colocação 
em serviço das estações cerca de 250 mi-
lhões de meticais. 
Uma das cláusulas do contrato estabelece 
que as estações em causa ainda em fun-
cionamento, manter-se-ão operacionais, 
devendo o operador que as tiver a usar, 
estabelecer acordos de partilha com a 
Vodacom ao abrigo da legislação em vigor 
sobre a partilha de infra-estruturas de te-
lecomunicações.
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HOMOLOGAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS
É DESAFIO DA ARECOM

Cerca de 150 represen-
tantes de instituições 
e empresas públicas e 
privadas, dentre eles 
importadores de equi-

pamentos de radiocomuni-
cações e telecomunicações, 
reuniram-se no passado dia 24 
de Outubro, na sede da Autori-
dade Reguladora das Comuni-
cações de Moçambique (ARE-
COM), em Maputo. 
A divulgação e esclareci-
mento de dúvidas sobre o 
processo de homologação, 
importação e licenciamento 
de equipamentos das teleco-
municações e radiocomuni-
cações estiveram no centro 
das atenções, tendo servido 
de base o Regulamento de 

Homologação de Equipamen-
to de Telecomunicações e Ra-
diocomunicações, aprovado 
pelo Decreto nº 66/2018, de 9 
de Novembro.
A propósito, a reunião foi sus-
citada por diversas irregulari-
das verificadas e identificadas 
pela ARECOM em actividades 
fiscalizadoras de rotina, para 
já não falar das inquietações e 
dúvidas dos próprios importa-
dores e utilizadores quanto à 
aplicação do regulamento.
Segundo o Director-Geral (Dg) 
da ARECOM, Eng.º Massinga 
Apala, a preocupação é que 
“não tenhamos interferên-
cias”. Apala esclareceu que di-
versos equipamentos impor-
tados e usados no país podem 

impactar nas nossas vidas a 
nível de segurança, saúde, eco-
nomia, entre outras esferas da 
vida, havendo, daí, a necessi-
dade de prévia homologação e 
licenciamento pela autoridade 
competente. 
 “Neste encontro reunimos 
para transmitir e compartilhar 
a legislação inerente ao sector, 
no que respeita à homologa-
ção”, sublinhou, tendo acres-
centado que “estamos a inten-
sificar acções de fiscalização e 
supervisão, para garantirmos 
o cumprimento da lei”, disse.
As capitais provinciais já ti-
nham sido palco de reuniões 
de género, tendo até este mo-
mento faltado apenas a capital 
do país. 

HOMOLOGAÇÃO
E IMPORTAÇÃO
DE EQUIPAMENTO
Foram atentamente seguidos 
a apresentação feita pelo chefe 
do Departamento de Homolo-
gação, António Alfabeto, e os 
esclarecimentos prestados por 
Virgílio Varela e Simone Meno-
mussanga, chefes do Gabinete 
Jurídico e do Departamento de 
Fiscalização, respectivamente.  
E tudo gravitou em volta das 
interferências, dos equipa-
mentos de tecnologia DECT, do 
uso ilegal dos SIM boxes e, cla-
ro, da homologação.
Várias foram as questões le-
vantadas, como, por exem-
plo, sobre o tempo que se leva 
na tramitação e emissão do 
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certificado, os problemas da 
eficácia do próprio regula-
mento, considerando aspectos 
técnicos, os produtos e servi-
ços inteligentes e a defesa dos 
direitos do consumidor.
Debruçou-se sobre equipa-
mentos importados sem pré-
via homologação e referiu-se 
afincadamente que estes po-
dem criar interferências, “um 
fenómeno que resulta da exis-
tência de duas entidades dis-
tintas a usarem equipamentos 
com a mesma frequência”. 
Também sublinhou-se que 
não é permitida a importação 
de equipamentos já com fre-
quência programada.
Para António Alfabeto, a 
homologação visa evitar a 
entrada de equipamentos 
incompatíveis com os parâ-
metros técnicos autorizados 
no território nacional. “Uma 
vez que Moçambique ainda 
não firmou nenhum acordo 
de homologação com enti-
dades estrangeiras, todos os 
equipamentos adquiridos de-
vem ser homologdos no terri-
tório nacional pela ARECOM”, 
destacou.
A propósito, a Autoridade Re-
guladora pode firmar acordos 
de reconhecimento mútuo, em 
matéria de avaliação da con-
formidade de equipamento de 
telecomunicações e de radio-
comunicações, tendo por fi-
nalidade o reconhecimento de 
que o equipamento certificado 
tem livre circulação nos países 
com acordos firmados neste 
âmbito.
O processo de homologação de 
equipamentos de telecomu-
nicações e de radiocomunica-
ções inicia com o procedimen-
to de avaliação e comprovação 
da sua conformidade de acor-
do com o manual ou instru-
ções que acompanham o equi-
pamento a ser homologado. O 
interessado deve apresentar 
declaração de conformida-
de com o relatório de ensaio, 

certificado de conformidade 
baseado em ensaio tipo e em 
avaliações periódicas do equi-
pamento, certificado de con-
formidade com avaliação do 
sistema de qualidade.
Para a homologação, inicia-se 
com o preenchimento do for-
mulário ou modelos de reque-
rimento fornecido pela ARE-
COM. Ora, a este requerimento 
são anexados relatórios dos 
testes laboratoriais efectuados 
por um laboratório reconhe-
cido internacionalmente, cer-
tificado ou declaração de con-
formidade, manual ou guião 
do utilizador do equipamento, 
redigido em língua portugue-
sa ou inglesa, especificações 
técnicas do equipamento, in-
formações cadastrais do inte-
ressado em formulário próprio.

A Autoridade Reguladora emi-
te um certificado (certificado 
de homologação) que resulta 
da verificação dos procedi-
mentos regulamentados e pa-
dronizados ou da declaração 
de conformidade específicos 
para equipamentos de teleco-
municações ou de radiocomu-
nicações.
É de conhecimento geral que a 
homologação é o acto pelo qual 
a ARECOM reconhece os cer-
tificados de conformidade ou 
aceita as declarações de con-
formidade dos equipamentos 
de telecomunicações e radio-
comunicações.
Antes de importação do equi-
pamento, as instituições in-
teressadas são aconselhadas 
a seguirem os devidos pro-
cedimentos de modo a tornar 

célere e menos oneroso o pro-
cesso de importação, come-
çando pela solicitação da licen-
ça de importação e terminando 
na homologação do mesmo. 
 Sabe-se que a outorga da li-
cença leva cerca de 24 horas, 
sendo que a homologação 
pode levar cerca de 15 dias. No 
entanto, em caso de falta de 
algum dos documentos exigi-
dos, o processo pode eventual-
mente levar mais tempo do 
que o previsto. 
O indeferimento do pedido de 
homologação tem ocorrido 
em casos de apresentação de 
equipamentos incompatíveis 
com as faixas de frequência e 
outras características técni-
cas aceites no país, emissão 
de declaração e certificado de 
conformidade, emitidos por 
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entidade de certificação não li-
cenciada, e missão de declara-
ção e certificado por entidade 
de certificação licenciada cuja 
licença esteja suspensa ou 
cancelada.
Para garantir eficiência na tra-
mitação e outorga da licença, 
a ARECOM vai integrar-se à 
Janela Única, para além de criar 
um portal no seu site que vai 
facilitar o processo de homo-
logação e pedido de licenças 
online. 
Os participantes defende-
ram a introdução de alguma 
emendas ao Regulamento de 

Homologação de Equipamen-
tos de Telecomunicações e de 
Radiocomunicações, objecti-
vando torná-lo mais simples 
e acessível e solicitaram que 
haja fluxograma que permita 
aos importadores seguimen-
to eficaz dos procedimentos. 
Igualmente, pediram maior 
interacção entre a Autoridade 
Reguladora, os importadores 
e utilizadores dos equipamen-
tos das telecomunicações e 
de radiocomunicações, e mais 
publicitação dos instrumentos 
regulatórios, como é o caso do 
Regulamento de Homologação.

O Dg, Massinga Apala, dirigiu 
claros sinais de que todos es-
tavam no mesmo barco e que 
as relações entre o Regulador 
e os Regulados são profícuas. 
“Levamos a sério os resultados 
desta discussão e prometemos 
mais sessões do género”, fri-
sou, tendo acrescentado que a 
ARECOM “será ainda mais exi-
gente nas acções de fiscaliza-
ção”, para garantir a segurança 
de todos.
Lembre-se que desde o ano 
transacto, a Autoridade Re-
guladora passou a proibir o 
uso no país de equipamentos 

de radiocomunicações e tele-
comunicações que provocam 
interferências prejudiciais a 
diferentes serviços de tele-
comunicações e a confiscar 
todos equipamentos não ho-
mologados ou que violem a 
legislação em vigor. Nos mea-
dos de 2013, a ARECOM inter-
rompeu, provisoriamente, as 
transmissões da Rádio Terra 
Verde, por interferirem nas 
comunicações entre a torre de 
controle e aeronaves. Isto para 
citar apenas algumas medi-
das resultantes do trabalho da 
fiscalização.
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A Autoridade Regula-
dora das Comunica-
ções de Moçambique 
(ARECOM) vai in-
tensificar acções de 

fiscalização no território, como 
forma de garantir o cumpri-
mento da ligislação sectorial. 
Isso foi anunciado num encon-
tro organizado recentemente 
(dia 24 de Ourtubro) pela ARE-
COM, em que participaram di-
versas entidades ligadas à ad-
ministração da justiça, forças 
de defesa e segurança, bem 
como operadores de telefonia 
móvel celular.
O Director-geral da ARECOM, 
Massingue Apala, que logo 
definiu o encontro como de 
“colaboração e coordenação”, 
realçou que as instituições 

CARTÕES SIM: ARECOM
 MAIS RIGOROSA NA
FISCALIZAÇÃO DE REGISTOS

precisam de interagir cada 
vez mais para que sejam al-
cançadas soluções desejadas 
e assegurada a melhoria de 
qualidade de serviço. Por sua 
vez, os representantes da Vo-
dacom Moçambique, Tmcel e 
Movitel afirmaram que estão 
a empreender todo o esforço 
possível para garantir o cum-
primento do processo de re-
gisto e que colaboram afinca-
damente com a fiscalização do 
Regulador.
Efectivamente, foram partilha-
dos resultados das fiscaliza-
ções realizados pela ARECOM 
nos últimos meses por todo o 
país, falou-se do Regulamen-
to de Registo e Activação dos 
Módulos de Identificação do 
Subscritor de Telefonia Móvel 

(dos Cartões SIM), aprovado 
pelo Decreto n.º 18/2015, de 28 
de Agosto, do Regulamento de 
Homologação de Equipamen-
tos das Telecomunicações e 
das Radiocomunicações, apro-
vado pelo Decreto n.º 66/2018, 
de 9 de Novembro, bem como 
das mudanças de que estes 
instrumentos regulatórios 
possam carecer.
Consta que há violações no 
registo e incumprimento do 
previsto no Regulamento de 
Registo. Uma das situações 
gritantes é a venda destes car-
tões por indivíduos alheios às 
próprias operadoras. Números 
de documentos de identifi-
cação pessoal repetidos em 
diversos lugares do país, exis-
tência de subscritores sem 

bilhetes de identificação, mas 
que, em alternativa, usam tes-
temunhas para o processo de 
registo, falta de base de dados 
geral são alguns dos proble-
mas que afectam o processo 
de registo.
Um dos participantes disse 
que quem usa o cartão SIM 
pode não ser o próprio titular 
do registo. Também, o facto 
de haver vários documentos 
alternativos cria sérias 
fragilidades. Mas o legislador 
assim decidiu para proteger, 
sem exclusão, os interesses e 
direitos dos cidadãos. 
Bilhete de Identidade, Passa-
porte, Documento de Iden-
tificação e Residência para 
Estrangeiros (DIRE), Car-
ta de Condução, Cartão de 
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Combatente, Cartão de Recen-
seamento Militar, Cartão de 
Desmobilizado, Cartão de Elei-
tor, Cartão de Identificação de 
Refugiado... Cópia de um des-
tes documentos deve ser exi-
gido no acto de registo do Car-
tão SIM! O subscritor que não 
seja portador de documento 
de identificação para efeitos de 
registo ou seja incapacitado de 
usar a sua impressão digital, 
deve apresentar duas teste-
munhas que sejam portadoras 
de um dos documentos exigi-
dos no acto de registo.
Outras fragilidades estão as-
sociadas à venda de cartões 
já activados a pessoas que 
usam documentos diferentes 
para efectuar o registo e que, 
depois, vendem-nos a tercei-
ros, a preços elevados (50 a 
100 meticais, quando o preço 
real varia de 5 a 20). Também 
há pessoas que, com interesse 
comercial, usam testemunhas 

para o processo de registo e 
registam diversos cartões 
sem nenhum documento de 
identificação. 
Ajunta-se a este aspecto a 
dificuldade de supervisão 
pontual dos agentes, que por 
desonestidade, acabam pre-
judicando as próprias opera-
doras, que são as entidades li-
cenciadas para a prestação do 
serviço. Há ainda situações de 
pessoas que, possuindo mais 
de dois documentos, num de-
les apresentam três nomes 
e, noutro, apresenta apenas 
dois. Esta situação difulta a 
identificação no sistema, uma 
vez que não se sabe se se trata 
de duplicidade ou de entidades 
diferentes.
As operadoras aconselham à 
criação de uma base de dados 
centralizada com interopera-
bilidade entre as operadoras, 
a penalização do subscritor 
em caso de falso registo, mais 
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sensibilização dos agentes, 
revendedores e dos consu-
midores, para que possam 
colaborar no cumprimento da 
legislação. 
Recorde-se que um dos ob-
jectivos do Regulado de Re-
gisto é a criação de umam 
base de dados pública inte-
grada de numeração de te-
lecomunicações que contém 
todos os dados e números de 
telefonia, bem como informa-
ção associada aos respectivos 

subscritores, a fim de servir 
de fonte de informação para 
os operadores e prestadores 
de serviço públicos de teleco-
municações e para as autori-
dades competentes, protec-
ção do cidadão contra actos 
criminais que podem ser per-
petrados usando o telemóvel, 
a promoção do uso responsá-
vel do Cartão SIM, contribuin-
do, assim para a manutenção 
da ordem e tranquilidade pú-
blicas.
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Apreendido equipamento
com frequências não
atribuídas pela ARECOM

Diversos equipamen-
tos de radiocomu-
nicações e teleco-
municações foram 
apreendidos recente-

mente pela equipa de fiscaliza-
ção da Autoridade Reguladora 
das Comunicações de Moçam-
bique (ARECOM), em diver-
sos pontos do país, por falta 
de licenças. Os equipamentos 
em causa foram apreendidas 
a entidades ligadas a áreas de 
segurança, mineira, turística, 
entre outras, que actuam no 
território nacional.
Parte do equipamento foi li-
cenciado para ser usado numa 
determinada província e raio 
de actuação. Porém, violando 
os termos da licença,  usada 
fora dos parâmetros definidos. 
Algumas entidades foram 
multadas por terem prestado 

falsas declarações sobre a 
quantidade de equipamen-
to licenciado, indicando, por 
exemplo, quantidade menor 
em relação à declarada. Outras 
licenciam equipamentos para 
serem usados por apenas uma 
entidade e, depois, comparti-
lham com outras, sem autori-
zação prévia do regulador. Esta 

acção é uma infracção que 
leva a ARECOM a interpelar 
diversos utilizadores e exigir 
comprovação das respectivas 
licenças. A não apresentação 
destes documentos acaba re-
sultando em apreensão e im-
posição de multas.
Em relação aos equipamentos 
apreendidos com licença não 

atribuída pela reguladora, as 
entidades são instruídas a pro-
cederem à limpeza do sistema, 
adquirir legalmente nova fre-
quência e, depois, reprogramá-
-lo. As entidades que preten-
dam importar equipamentos 
já com todas as configurações 
efectuadas devem proceder ao 
licenciamento prévio.
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EMPOSSADOS NOVOS 
ASSESSORES DO CA DA ARECOM

Tomaram posse, a 31 de Ou-
tubro, dois novos assesso-
res do Conselho de Admi-

nistração (CA) da Autoridade 
Reguladora das Comunicações 
de Moçambique (ARECOM). 
Trata-se de António Alfredo 
Cuna, antes Secretário do CA, e 
de Virgílio Semedo Varela, che-
fe do Gabinete Jurídico. Tam-
bém passa a exercer o cargo 
de Secretária do mesmo órgão, 
Eurídice Camila Jamalail Se-
queira, até então Secretária da 
Direcção Geral.
No acto de posse, o Presi-
dente de Conselho de Ad-
ministração (PCA), Américo 
Muchanga, afirmou que os 
recém-empossados “foram 
confiados pela instituição”. 
“Vocês prestaram juramento 
e devem servir fielmente ao 
Estado”, frisou.
Muchanga acrescentou ain-
da que os novos empos-
sados “são quadros com 

conhecimento do que a ins-
tituição é têm experiência na 
Administração Pública. Daí, 
não vejo necessidade de vos 
dizer o que a nossa institui-
ção é e o que devem fazer. É 

uma satisfação nomear qua-
dros desta natureza e que já 
trabalham nesta casa, sa-
bem como funciona o Con-
selho de Administração que, 
a partir de hoje, será por vós 

assessorado”.
É de referir que os três empos-
sados foram nomeados em 
comissão de serviço por reso-
luções separadas do CA, de 22 
de Agosto de 2019.

António Alfredo Cuna, Eurídice Camila Sequeira Virgílio Semedo Varela
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Está a decorrer, desde 
28 de Outubro até 22 
Novembro, em Sharm 
el-Sheikh, no Egipto, a 
38ª Conferência Mun-

dial de Radiocomunicações 
(WRC-19). É pela primeira 
vez, em 20 anos que a WRC se 
realiza fora da sede da UIT em 
Genebra. Moçambique defen-
de posição da SADC.
O evento reúne mais de três 
mil e 500 delegados de 140 
países, incluindo os de Mo-
çambique, para chegar a um 
acordo sobre a destinação de 
diferentes faixas de espectro 
para diferentes tecnologias. 
A intenção é harmonizar os 
usos, garantindo a escala do 
mercado e a interoperabilida-
de de tecnologias.

CONFERÊNCIA NO EGIPTO
ABORDA INOVAÇÕES
TECNOLÓGICAS DE VANGUARDA

“A Conferencia Mundial de 
Radiocomunicações, que co-
meça hoje, abordará algumas 
das inovações tecnológicas 
de vanguarda que estão cha-
madas a desempenhar um 
papel crucial na economia 
digital de amanhã e no futuro 
desenvolvimento de serviços, 
sistemas e tecnologias”, de-
clarou Secretário General da 
União Internacional das Te-
lecomunicações (UIT), Houlin 
Zhao, tendo acrescentado que 
a integração digital oferece a 
oportunidade de melhorar a 
vida de milhões de pessoas 
em todo o mundo. 
“Uma revolução transforma-
dora da conectividade está se 
formando, com imensas con-
sequências para a indústria 

de biliões de telecomunica-
ções e Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (TIC), 
enquanto se caminha para al-
cançar muitos dos Objetivos 
de Desenvolvimento Susten-
tável das Nações Unidas”. O 
Secretário-Geral agradeceu 
ao Governo do Egito por se-
diar uma das conferências 
históricas da UIT em Sharm 
el-Sheikh.

DEDICAR
AO MÁXIMO
FAIXAS DE 
FREQUÊNCIAS
PARA REDES
TERRESTRES

As operadoras móveis já 
estão há algum tempo 

pressionando os governos 
para que os representantes 
defendam a destinação do 
máximo possível de faixas 
de frequências para redes 
terrestres. Já empresas do 
sector de satélites lutam para 
preservar o espectro que 
usam para prestar seus ser-
viços.
A GSMA, associação global 
das operadoras móveis, acu-
sa os países da Europa de 
tentar limitar o uso de ondas 
milimétricas. Os europeus 
querem regras rígidas e am-
plas faixas de segurança en-
tre as frequências para pre-
venir interferências. Mas as 
operadoras móveis dizem que 
os pedidos são exagerados.
“Os países europeus estão 
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determinados a limitar o uso desse espectro devido 
a alegações infundadas de possível interferência nos 
serviços espaciais. Estudos técnicos independentes, 
apoiados por países da América Latina e seus aliados 
na América do Norte, África e Oriente Médio, demons-
traram que o 5G pode coexistir de forma segura e efi-
ciente com serviços meteorológicos, serviços comer-
ciais por satélite e outros”, diz a GSMA, em nota.

PARTICIPAÇÃO
DO PAÍS
Moçambique está representado pela ARECOM e o TPC 
já tinha sido feito em encontros com os steckholders 
nacionais, bem como em reuniões técnicas da Co-
munidade para o Desenvolvimento da África Austral 
(SADC) e da União Africana das Telecomunicações 
(ATU), no contexto de preparação nacional e regional.
Fontes do local dos acontecimentos no Egipto repor-
tam que, primeiro, realizou-se a Assembleia de Ra-
diocomunicações (21-25 de Outubro), depois, iniciou 
a própria WRC-19.  A Assembleia trata das questões 
políticas e tratados na área das radiocomunicações, 
enquanto que a Conferência discute questões técnicas 
e regulamentares do uso do espectro de frequências 
radioelétricas a nível global. 
Um documento a que a ARECOM News teve aces-
so refere que, geralmente, as Conferências Mundiais 
de Radiocomunicações são realizadas a cada três ou 
quatro anos com objectivo de rever o Regulamento de 
Radiocomunicações (tratado internacional que rege o 
uso do espectro de radiofrequências e órbita de satéli-
tes geoestacionários e não geoestacionários). 
As revisões do regulamento de radiocomunicações 
são feitas com base em agenda determinada pelo 
Conselho da UIT, tendo em consideração as recomen-
dações feitas por conferências mundiais de radioco-
municações anteriores. 
O escopo geral das agendas das Conferências Mun-
diais de Radiocomunicações é estabelecido com qua-
tro a seis anos de antecedência. A agenda final é defini-
da pelo Conselho da UIT, dois anos antes da realização 
da conferência, com a concordância da maioria dos 
Estados-membros. 
Em fóruns do género, pode-se: rever o Regulamento de 
Radiocomunicações e os planos de alocação do espec-
tro de frequências radioelétricas associados; abordar 
questões de radiocomunicações de caráter mundial; 
instruir o Conselho de Regulação de Radiocomunica-
ções e rever as actividades do Departamento de Ra-
diocomunicações da UIT; determinar matérias para 
discussão em Assembleia de Radiocomunicações, 
matérias para os Grupos de Estudo e preparar pontos 
de agendas para as futuras Conferências de Radioco-
municações.

Serviço móvel terrestre e fixo, 
aplicações de banda larga no 
serviço móvel, serviço por 
satélite, serviços científicos, 
serviços móvel marítimo, ae-
ronáutico e radioamador, e, 
finalmente, serviços gerais 
constituem os conteúdos cen-
trais da WRC-19. Cada conteú-
do é composto de tópicos de 
agenda específicos.
A agenda da WRC-19, adop-
tada a 2 de junho de 2016 pelo 
Conselho da UIT (Resolução 
1380), contempla variados 
tópicos, dos quais se salien-
tam: espectro para siste-
mas móveis (IMT) acima de 6 
GHz; medidas regulamenta-
res de apoio à modernização 
do Global Maritime Distress 
and Safety System(GMDSS); 
espectro, medidas técnicas 
e regulamentares de apoio 
à introdução e utilização de 
Global Aeronautical Distress 
and Safety System (GADSS); 
potencial atribuição da fai-
xa 50-54 MHz ao serviço de 
amador; harmonização global 
ou regional de espectro adicio-
nal para Intelligent Transport 
Systems(ITS) no âmbito de 
atribuições existentes ao ser-
viço móvel; utilização das fre-
quências 17,7-19,7 GHz/27,5-
29,5 GHz por Earth Stations In 
Motion (ESIM); ações regula-
mentares para estações em 
plataformas de alta altitude 
(HAPS) no âmbito das atribui-
ções existentes do serviço fixo; 
espectro e ações regulamen-
tares para sistemas de acesso 
sem fios/redes locais via rádio 
(WAS/RLAN) em faixas entre 
5150-5925 MHz; e espectro e/
ou revisão do enquadramento 
regulamentar para redes de 

satélites.
A delegação moçambicana 
partiu ao Egipto com claras 
posições nacionais que coadu-
nam com as da SADC e ATU e 
que, neste artigo, não sendo o 
propósito de fazer longa lista-
gem, vamos citar apenas al-
gumas. 
Por exemplo, no que diz res-
peito ao serviço móvel ter-
restre e fixo, Moçambique 
apoia a harmonização global 
ou regional das faixas de fre-
quências para os sistemas 
de radiocomunicações fer-
roviárias entre comboios, a 
não imposição de restrições 
adicionais aos serviços ac-
tualmente existentes nestas 
faixas de frequências.
Também, apoia a introdução 
de uma nova Resolução da 
WRC-19 que incentiva as ad-
ministrações a usar faixas de 
frequências harmonizadas a 
nível regional ou global para 
aplicações de ITS, de novas 
tecnologias que procurem 
fornecer conectividade de 
banda larga em regiões não 
servidas e desfavorecidas, 
desde que a coexistência 
com os serviços incumbentes 
possa ser garantida. 
No que concerne a aplicações 
de banda larga no serviço 
móvel, o país apoia a harmo-
nização do uso do espectro 
identificado para Telecomu-
nicações Móveis Internacio-
nais (IMT), tendo em conta os 
serviços actualmente exis-
tentes nas bandas em causa, 
propõe a harmonização do 
uso dos WAS/RLAN a nível 
global e protecção dos servi-
ços anteriormente alocados 
no RR.

POSIÇÃO
NACIONAL
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Assim foi o encontro de 
concertação organizado 
recentemente pela DRT, 

para a participação de 
Moçambique na 38ª 
Conferência Mundial 

de Radiocomunicações 
(WRC-19) que está a 

decorrer no Egipto.

ARECOM EVENTOS

O empossamento dos 
novos assessores e da 
secretária do Conselho 

de Administração da 
ARECOM decorreu num 
ambiente de satisfação 

e houve recomendações 
para melhoria contínua da 

instituição...


